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ATAS E RESOLUÇÕES 
Conselhos Municipais 

 
 
 
ATA DA 82ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDI 
DE DONA INÊS/PB. 
 
NO DIA VINTE E OITO DE AGOSTO DE DOIS MIL E VINTE 
E TRÊS, ÀS QUATRO HORAS DA TARDE NA SALA DOS 
CONSELHOS NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO, SITUADO NA 
AVENIDA MANOEL PEDRO N° 286 - CENTRO, MUNICÍPIO 
DE DONA INÊS/PB. O CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA PESSOA IDOSA – CMDPI GESTÃO 
2021/2023, REUNIU-SE POR MEIO DE CONVOCAÇÃO 
PRÉVIA DA PRESIDENTE, ATRAVÉS DO OFÍCIO 
CIRCULAR Nº 08/2023, PARA TRATAR DA SEGUINTE 
PAUTA: ACOLHIDA AOS CONSELHEIROS, LEITURA E 
APROVAÇÃO DA ATA, FLUXO DE ATENDIMENTO, 
INSTITUCIONALIZAÇÃO DE IDOSOS, PALESTRA COM 
GRUPO DE IDOSOS – SETEMBRO AMARELO, 
APRESENTAÇÃO DAS DENÚNCIAS, PALAVRA ABERTA. 
PARTICIPARAM DA REUNIÃO OS SEGUINTES 
CONSELHEIROS:  VERIENE VILARIM FLÔR ANDRADE 
(REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL E HABITAÇÃO); NIEDJA RAÍSSA 
DOS SANTOS MACEDO LIMA (TITULAR 
REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES SUS); 
JOSIAS SANTOS DA SILVA (TITULAR REPRESENTANTE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E 
DESPORTO), JOALICE ALVES ALBINO DA SILVA 
(TITULAR REPRESENTANTE DOS TRABALHADORES 
SUAS); ANDREIA ALVES DOS SANTOS (SUPLENTE 
REPRESENTANTE DE ENTIDADES RELIGIOSAS); JOÃO 
DE DEUS OLIVEIRA DE LIMA (REPRESENTANTE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS). INICIANDO A REUNIÃO A SENHORA 
PRESIDENTE ACOLHE O COLEGIADO PRESENTE. EM 
SEGUIDA A SECRETÁRIA EXECUTIVA REALIZA A 
LEITURA DA ATA ANTERIOR, SENDO APROVADA PELOS 
PRESENTES, SEGUINDO A PAUTA DA REUNIÃO A 
SENHORA PRESIDENTE DÁ BOAS VINDAS AOS 
PRESENTES E ABORDA SOBRE A REUNIÃO QUE 
PARTICIPOU COM A COORDENADORA DO CRAS, DO 
QUAL FOI DEFINIDO A MUDANÇA NO FLUXO DE 
ATENDIMENTO E RECEBIMENTO DAS DENÚNCIAS DE 
VIOLÊNCIA CONTRA IDOSOS. FOI DEFINIDO QUE AS 
DENÚNCIAS DEVEM SER ANALISADAS PELOS 

CONSELHEIROS E COMPARTILHADAS DURANTE AS 
REUNIÕES MENSAIS. NO CASO DE DENÚNCIAS 
URGENTES, A CONSELHEIRA JOALICE ALBINO E A 
CONSELHEIRA NIEDJA RAÍSSA DESTACAM A 
IMPORTÂNCIA DO PAPEL DE CONSELHEIRO, POIS 
ESTES POSSUEM A RESPONSABILIDADE DE 
AVERIGUAR AS INFORMAÇÕES, ENTRAR EM CONTATO 
COM O AGENTE DE SAÚDE E INSTITUIÇÕES QUE 
POSSAM CONHECER O CASO, A FIM DE GARANTIR 
VERACIDADE DA DENÚNCIA. O CONSELHEIRO JOSIAS 
CONCORDA COM A AVERIGUAÇÃO E DESTACA A 
IMPORTÂNCIA DA AGILIDADE NESSE PROCESSO, A FIM 
DE GARANTIR O DIREITO DOS IDOSOS EM CASOS QUE 
A DENÚNCIA PROCEDA. SUCESSIVAMENTE, O 
CONSELHEIRO JOÃO ABORDA UM CASO DE DENÚNCIA 
NO SÍTIO LAJEDO PRETO, DO QUAL OCORREU VISITAS 
DE ACOMPANHAMENTO DA EQUIPE DO CRAS, NO DIA 
21 DE MARÇO, ALÉM DO DIÁLOGO COM O AGENTE DE 
SAÚDE. ESTE CASO É UM EXEMPLO DA NECESSIDADE 
DE AVERIGUAÇÃO DAS INFORMAÇÕES, SEGUNDO OS 
CONSELHEIROS, POIS A PESSOA IDOSA FOI 
ENCONTRADA DE MANEIRA OPOSTA AO QUE DIZIA A 
DENÚNCIA. COM TRATAMENTO MÉDICO EM DIA, 
ACOMPANHAMENTO MULTIDISCIPLINAR, BOA HIGIENE 
E ALIMENTAÇÃO.  A CONSELHEIRA NIEDJA RAÍSSA E O 
CONSELHEIRO JOÃO DE DEUS DESTACAM QUE O 
PAPEL DOS CONSELHEIROS É JUSTAMENTE FAZER 
ESSA INTERMEDIAÇÃO DOS CASOS, BUSCANDO 
SOLUÇÕES E MANTENDO AS FAMÍLIAS EM 
ACOMPANHAMENTO. EM SEGUIDA, A PRESIDENTE 
ABORDA OS CASOS DE INSTITUCIONALIZAÇÃO DE 
IDOSOS NA CASA BOM PASTOR, EM BELÉM/PB. 
SEGUNDO A PRESIDENTE, A CASA FOI AVALIADA 
ANTES DO PROCESSO, SENDO OBSERVADO SUA 
ESTRUTURA, EQUIPE DE PROFISSIONAIS, SATISFAÇÃO 
DOS USUÁRIOS, DENTRE OUTROS ASPECTOS. APÓS 
AVALIAÇÃO POSITIVA, HOUVE A ADESÃO DO 
MUNICÍPIO. A CONSELHEIRA JOALICE COMPLEMENTA 
AS INFORMAÇÕES SOBRE ESTE PROCESSO E A 
FORMA COMO FOI REALIZADA O CONVÊNIO COM A 
INSTITUIÇÃO. É DESTACADO PELA PRESIDENTE QUE É 
REALIZADA A ENTREGA DE RELATÓRIOS INDIVIDUAIS 
SOBRE CADA IDOSO INSTITUCIONALIZADO. A 
CONSELHEIRA JOALICE DESTACA QUE O MUNICÍPIO 
POSSUI QUATRO IDOSOS NA INSTITUIÇÃO E QUE, ESTE 
MÊS, ENTRARÁ MAIS DOIS IDOSOS. A PRESIDENTE 
RESSALTA QUE ESTE PROCESSO DE 
INSTITUCIONALIZAÇÃO PERPASSA O MINISTÉRIO 
PÚBLICO E OCORRE APÓS UM TRANSLADO DE 
INFORMAÇÕES E APROVAÇÕES DAS DETERMINAÇÕES 
JURÍDICAS. A CONSELHEIRA NIEDJA RAÍSSA DESTACA 
A IMPORTÂNCIA DESTE OLHAR SENSÍVEL DO 
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MUNICÍPIO E DA EQUIPE QUE ACOMPANHOU O 
PROCESSO, PARA QUE A MUDANÇA E ADAPTAÇÃO DO 
IDOSO SEJA REALIZADA DE MANEIRA POSITIVA, 
GARANTINDO SEUS DIREITOS. A CONSELHEIRA 
JOALICE REAFIRMA QUE É NECESSÁRIO PENSAR A 
ADAPTAÇÃO DO IDOSO E SEU CONFORTO. EM 
SEGUIDA, É ABORDADO O CASO DE 
INSTITUCIONALIZAÇÃO QUE FOI ACOMPANHADO PELO 
CREAS, SENDO ACIONADO OS PROFISSIONAIS DA 
SAÚDE E DA POLÍCIA MILITAR. NESTE CASO, O IDOSO 
ESTAVA EM EXTREMA VULNERABILIDADE SOCIAL E 
SITUAÇÃO DE RISCO, SEM SANEAMENTO BÁSICO, 
HIGIENE, ALIMENTAÇÃO IRREGULAR, DEGRADAÇÃO 
DA SAÚDE FÍSICA E MENTAL, OU SEJA, AUSÊNCIA DE 
ACOMPANHAMENTO EM TODAS AS ESFERAS, SENDO 
ENCONTRADO EM SITUAÇÃO DE CÁRCERE. POR FIM, A 
PALAVRA FICOU FACULTADA, MAS NINGUÉM FEZ USO, 
DESSE MODO, A SENHORA PRESIDENTE AGRADECEU 
O COMPROMISSO DE CADA CONSELHEIRO EM SUA 
PRESENÇA NA REUNIÃO, POR NADA MAIS HAVER A 
TRATAR, DEU-SE POR ENCERRADA A REUNIÃO E EU, 
NATHÁLIA JORGE NOVAIS, SECRETARIA EXECUTIVA 
DESTE CONSELHO, LAVREI A PRESENTE ATA QUE 
SEGUE ASSINADA POR MIM E PELOS DEMAIS 
PRESENTES. 
 
 
NATHÁLIA JORGE NOVAIS – SECRETÁRIA EXECUTIVA 
 
 

VERIENE VILARIM FLÔR ANDRADE - PRESIDENTE 
 
 

NIEDJA RAÍSSA DOS SANTOS MACEDO LIMA - 
CONSELHEIRA 

 
 

JOSIAS SANTOS DA SILVA – CONSELHEIRO 
 
 

  JOALICE ALVES ALBINO DA SILVA - CONSELHEIRA 
 
 

JOÃO DE DEUS OLIVEIRA DE LIMA - CONSELHEIRO 
 
 

DONA INÊS, 28 DE AGOSTO DE 2023. 
 

Obs: via física original assinada. 
 
 
 

 
 

LICITAÇÕES 
Setor de Licitações 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 

HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº: 0006/2023 
Processo Nº: 0430/2023 
Registro CGM Nº: 23-00443-6 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
CPL e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
TOMADA DE PREÇO Nº 0006/2023, que objetiva: 
ABERTURA DE PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PARA 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA NO RAMO DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL, PARA REALIZAR SERVIÇOS DE: 
EXECUÇÃO DE CALÇADA NA RUA JOSÉ ESPERIDIÃO DA 
SILVA, CALÇADA NA AV. MANOEL PEDRO ( CALÇADA 
LATERAL DA IGREJA MÂE), CALÇADA NA AV. MAJOR 
AUGUSTO BEZERRA (CALÇADA DA ENTRADA DO 
PRONTO ATENTIMENTO), EXECUÇÃO DE MURO DE 
ARRIMO (CONTEÇÃO ATERRO ESTRADA) NO SÍTIO 
TAPUIO E EXECUÇÃO DE GALERIA DE AGUAS PLUVIAIS 
NAS SEGUINTES RUAS: MANOEL PEREIRA DE AQUINO, 
VEREADOR PEDRO JOSÉ DA COSTA, SEBASTIÃO 
PAULINO DA COSTA E PRESIDENTE JOÃO PESSOA, 
BEM COMO EXECUÇÃO DE REPOSIÇÃO DE 
PAVIMENTAÇÃO NAS RUAS JOSÉ HERMÍNIO DE 
ARAÚJO E ANTONIO DANIEL DA SILVA; HOMOLOGO o 
correspondente procedimento licitatório em favor de 
ANDERSON JUNIOR LIMA DA SILVA - R$ 92.801,11. Nos 
termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, fica convocado o licitante vencedor para a 
assinatura do termo de contrato. 

DONA INÊS, 28 de setembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
HOMOLOGAÇÃO 
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LEILÃO Nº: 0001/2023 
Processo Nº: 0549/2023 
Registro CGM Nº: 23-00492-4 

Nos termos do relatório final apresentado pelo Presidente da 
CPL e observado parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
LEILÃO Nº 0001/2023, que objetiva: Abertura de 
procedimento licitatório, na modalidade leilão público, para 
alienação de bens móveis (veículos automotores) inservíveis 
a gestão pública municipal; HOMOLOGO o correspondente 
procedimento licitatório em favor de FERNANDO LUIS DA 
SILVA - R$ 41.300,00; FRANCISCO LUCAS CANDIDO DE 
ANDRADE - R$ 20.200,00; KLEBER FLAVIO MANDU DA 
SILVA - R$ 15.500,00; MARX HENRIQUE ALMEIDA NUNES 
- R$ 20.500,00; VERONALDO DE ARAUJO SIMOES - R$ 
10.400,00. Nos termos da Lei Federal Nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, ficam convocados os licitantes 
vencedores para as assinaturas dos termos de contrato. 

DONA INÊS, 28 de setembro de 2023. 

 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 

 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
AVISO DE DISPENSA 

DISPENSA Nº: 0434/2023 
Processo Nº: 0570/2023 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, torna público 
que fará realizar Processo de Dispensa para Serviços, 
dando conhecimento aos interessados do 
objeto: Contratação de empresa radiofônica para 
inserções de 20 segundos sobre o festival Raízes do 
Brejo, em conformidade com o § 3º art. 75 da Lei 
14.133/2021 e suas alterações posteriores. Os interessados 
em participar do processo, deverão enviar suas propostas até 
o prazo mínimo de 3 (três) dias úteis após a publicação, 
a SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS, situada na Av. 
Major Augusto Bezerra, 02 - Centro - CEP: 58.228-000 - 
DONA INÊS - PB. 

DONA INÊS, 28 de setembro de 2023. 

FABIANA NATÁLIA DA COSTA ARAÚJO GOMES 
SECRETÁRIA 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0065/2023 
Processo Nº 0718/2022 
Registro CGM Nº 23-50465-0 
Contratante FMS - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Contratado DIST. DE MEDICAMENTOS BACKES 
EIRELI ME 
Fundamento Legal PREGÃO N° 0010/2023 
Objeto AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS COM 
QUANTITATIVO ANUAL DA FARMÁCIA BÁSICA PARA 
ATENDER A SAÚDE PÚBLICA DESTE MUNICÍPIO. 
EXERCÍCIO 2023. 
Assinatura 20/03/2023 
Vigência 20/03/2023 A 31/12/2023 
Valor 48.557,00 
 
 

CINTIA MICHELLE FERRERA DE LIMA 
SECRETÁRIA 

 
ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DONA INÊS 
EXTRATO DE CONTRATO 
Nº do Contrato 0401/2023 
Processo Nº 0508/2023 
Registro CGM Nº 23-50464-1 
Contratante SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO 
Contratado ANA MARIA RODRIGUES GONDIM 
Fundamento Legal DISPENSA N° 0406/2023 
Objeto CONTRATAÇÃO DE ASSESSORIA PARA 
EVENTOS CULTURAIS E TURÍSTICOS NO MUNICÍPIO DE 
DONA INÊS 
Assinatura 26/09/2023 
Vigência 26/09/2023 A 25/04/2024 
Valor 16.100,00 
 
 

ANTÔNIO JUSTINO DE ARAÚJO NETO 
PREFEITO 


